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Autor: Poder Executivo


Relatora: Arlei Tomazoni



Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 04/2018
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 03 (três) agentes Comunitários de Saúde.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 05/02/2018.

Solicitou-se orientação a qual opinou pela inviabilidade do PL em análise, tendo em vista que os requisitos exigidos para o preenchimento das vagas, ainda que em caráter excepcional, não atendem as novas exigências da Lei Federal e quanto ao mérito, esclareceu que compete aos Vereadores formar o juízo definitivo de valor, quanto à excepcionalidade e emergencialidade da contratação pretendida.

O Executivo, por sua vez, prontamente encaminhando mensagem retificativa a esta Casa Legislativa alterando a redação do art. 1, § 4º com a seguinte redação:

Art. 1º (...)

§ 4º - Para o exercício da função de que trata esta lei, o profissional deverá ter como requisito escolaridade mínima o ensino médio completo, residir na área da comunidade em que atuar desde a data de publicação do edital do processo seletivo, haver concluído com aproveitamento curso introdutório de formação inicial e continuada. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza material ou formal, especialmente após a adequação do mesmo à legislação federal por meio de mensagem retificativa. Por fim, restou caracterizada nas contratações pretendidas o excepcional interesse público, bem como a emergencialidade. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 08 de fevereiro de 2018
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